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EDITAL DE LEILÃO
“LEILÃO ON-LINE”

Ronaldo Milan, Leiloeiro Oficial inscrito na JUCESP nº 266, faz saber, através do 
presente Edital, que devidamente autorizado pelo intermédio de Companhia de
Seguros Previdência do Sul (PREVISUL), inscrita no CNPJ sob o nº 
92.751.213/0001-73, representando neste ato a CNP Consórcio S/A - Adminis-
tradora de Consórcios, inscrita no CNPJ sob o nº 05.349.595/0001-09, 
promoverá a venda em Leilão (1º ou 2º) do imóvel abaixo descrito, nas datas, 
hora e local infracitados, na forma da Lei 9.514/97.  Local da realização dos 
leilões presencias e on-line: Escritório do Leiloeiro, situado na Rua Quatá nº 733 
- Vl. Olímpia em São Paulo/SP.  Localização do imóvel: CURITIBA - PR. 
BAIRRO CAPÃO RASO. Rua Valentin Deda, n°1.058, (Lt 10 da Qd 09). 
Casa. Áreas Totais. Terr. 440,00m² e constr. 214,70m². Matr. 20.886 do 8°RI 
Local. Obs.: O vendedor providenciará sem prazo determinado a baixa da 
indisponibilidade constante nas Av.17, 22 e 25 e Penhora na Av. 21 da citada 
matrícula. Ocupado. (AF).  1º Leilão: 21/01/2025, às 16h. Lance mínimo: 
R$ 1.118.000,00 e  2º Leilão: 23/01/2025, às 16h. Lance mínimo: R$ 
1.478.375,92  (Caso não seja arrematado no 1º leilão)  Condição de 
pagamento: à vista, mais comissão de 5% ao Leiloeiro.  Da participação on-line: 
O interessado deverá efetuar o cadastramento prévio perante o Leiloeiro, com 
até 1 hora de antecedência ao evento.  O Fiduciante será comunicado das 
datas, horários e local de realização dos leilões, para no caso de interesse, 
exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, 
acrescida dos encargos e despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º-B 
do artigo 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017. Os 
interessados devem consultar as condições de pagamento e venda dos imóveis 
disponíveis no site www.milanleiloes.com.br.
Inf: Tel.: (11) 3845-5599 - Ronaldo Milan - Leiloeiro Oficial JUCESP nº 266
Consultar edital completo e detalhado no site  - www.milanleiloes.com.br

1ºLEILÃO: 21/01/2025 Às 16h. - 2ºLEILÃO:  23/01/2025 Às 16h1ºLEILÃO: 21/01/2025

                               
FEDERAÇÃO PARANAENSE DE KARATÊ CNPJ 

75.010.173/0001-90 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
ELETIVA 

 
A FEDERAÇÃO PARANAENSE DE KARATÊ – FPRK, através de 
seu Presidente Celso Luiz Redes, em atendimento ao estabelecido 
no seu Estatuto da entidade, CONVOCA suas Associações filiadas, 
em condições de participação e, no pleno gozo de seus direitos 
estatutários, para participar da ASSEMBLÉIA GERAL ELETIVA, a 
ser realizada no dia 01 de fevereiro de 2025, na cidade de Curitiba 
com endereço a ser divulgado posteriormente. Em primeira 
convocação às 11:00 horas, com a presença da maioria absoluta de 
suas filiadas e não havendo quórum necessário, em segunda 
convocação às 11:30 horas, com a presença de qualquer número. 
Para deliberação da seguinte ordem do dia: 
Eleger, em votação secreta ou, por aclamação, quando houver uma 
única chapa, Presidente e os Vice-Presidentes, Diretoria, Conselho 
Fiscal Efetivo e Conselho Fiscal Suplente.  
Com data limite para inscrição de chapa até dia 15 de janeiro de 
2025, por e-mail  fprk@fprk.com.br.       
                                                                                                                  
 

Curitiba 24 de dezembro de 2024                                                                                                                                                                           
 

SÚMULA DO PEDIDO 
DA LICENÇA PRÉVIA

PATRÍCIA RIBEIRO MARTINS DE OLIVEIRA torna público que 
requereu à Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Curitiba - 
SMMA a Licença Prévia, para Fabricação de alimentos pratos prontos; 
Fabricação de sucos concentrados de frutas, hortaliças e legumes; 
Padaria e confeitaria com predominância de revenda para a empresa 
PATRICIA RIBEIRO MARTINS DE OLIVEIRA situada à OLIVEIRA,sito 
a Rua Charles Dickens nº 837, Abranches, Curitiba, Paraná - CEP: 
82220-305.

ESPAÇO DAS AMÉRICAS S/A
CNPJ 22.918.196/0001-30 / NIRE 413.0029222-1

Ata da 18ª AGE realizada em 20/12/2024. 1. REALIZAÇÃO: Dia 20/12/2024, às 
9h30. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada, pela presença da sua única 
acionista. 3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Pablo Ricardo de Oliveira Mór-
bis; Secretária: Evelyn Veloso Trindade. 4. DELIBERAÇÕES: Foi Aprovado: 4.1. A 
administração da Companhia será exercida por 3 Diretores, passando os artigos 11 
a 18 do Capítulo III do Estatuto Social alterado na 14ª AGE de 25/09/2023, regis-
trada na JUCEPAR em 24/10/2023, sob nº 20237384060, a ter a seguinte redação: 
“CAPÍTULO III - ADMINISTRAÇÃO. Artigo 11. A administração da Companhia será 
exercida por uma Diretoria composta por 3 (três) diretores, sendo denominados 
Diretor Presidente, Diretor Financeiro e Diretor Operacional. Parágrafo 1º. O prazo 
de gestão dos diretores será, unificado, de 2 (dois) anos, permitida a reeleição, e 
se estende até a investidura dos novos eleitos. Parágrafo 2º. A investidura nos 
respectivos cargos far-se-á mediante assinatura do termo de posse no livro de “Atas 
das Reuniões da Diretoria”, dispensada a prestação de garantia de gestão, perma-
necendo em seus cargos até a posse de seus sucessores. Artigo 12. A Diretoria 
reunir-se-á sempre que julgar conveniente para debater assuntos de interesse so-
cial e para elaborar propostas à Assembleia Geral, por convocação de qualquer um 
dos diretores, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. Do ocorrido 
nessas reuniões será lavrada ata em livro próprio, que deverá ser assinada pelos 
Diretores presentes. Parágrafo Único. Ao Diretor que estiver impedido, ocasional-
mente, de comparecer à reunião da Diretoria, será dado prévio conhecimento do 
assunto a ser debatido, sendo-lhe facultado o voto por carta, telegrama ou e-mail, 
que será transcrito em ata. Artigo 13. Além dos casos específicos, considera-se 
vago o cargo do diretor que, sem justa causa ou licença comunicada aos outros 
diretores, deixar de exercer as suas funções por mais de 20 (vinte) dias consecu-
tivos ou 60 (sessenta) dias intercalados. Parágrafo Único. Vagando qualquer dos 
cargos da Diretoria, a acionista controladora indicará o substituto que exercerá o 
cargo até a próxima Assembleia Geral, a realizar-se no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, em que deverá ser eleito novo Diretor para exercer as funções até o final do 
mandato unificado. No caso de impedimento temporário, ficará o substituto indica-
do pela acionista controladora no lugar do licenciado pelo prazo do afastamento. 
Artigo 14. É proibida a prática pela Diretoria de atos, de qualquer natureza, es-
tranhos ao objeto social da Companhia, salvo autorização prévia e por escrito da 
acionista controladora. Artigo 15. Aos Diretores compete a representação ativa e 
passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, podendo praticar todos os atos ad-
ministrativos inerentes à função, observadas as delimitações contidas no artigo 16. 
Parágrafo 1°. A representação descrita no caput será realizada por 2 (dois) Direto-
res em conjunto, sendo um deles, obrigatoriamente, o Diretor Presidente. Parágrafo 
2º. Os negócios que ultrapassarem o montante de R$ 150.000,00 (cento e cin-
quenta mil reais) deverão ser autorizados, previamente, pela acionista controladora. 
Parágrafo 3º. No desempenho de suas funções, os administradores da Companhia 
deverão considerar o melhor interesse da Companhia, incluindo os interesses, as 
expectativas e os efeitos de curto e longo prazo de seus atos sobre os seguintes 
atores relacionados à Companhia: (i) a acionista controladora; (ii) os empregados 
ativos; (iii) os fornecedores; (iv) consumidores e demais credores; (v) a comunida-
de e o meio ambiente local e global. Artigo 16. Observadas as restrições legais e 
o disposto neste Estatuto, a Companhia obrigar-se-á pela assinatura de, no mínimo, 
dois Diretores, sendo um, obrigatoriamente, o Diretor Presidente, e, ainda: (a) pela 
assinatura do Diretor Presidente em conjunto com um procurador, quando assim for 
estabelecido no respectivo instrumento de mandato e de acordo com a extensão 
de poderes; ou (b) pela assinatura de dois procuradores, em conjunto, quando 
assim for estabelecido no respectivo instrumento de mandato e de acordo com a 
extensão de poderes. Parágrafo Único. As procurações serão sempre outorgadas 
por dois Diretores em conjunto, sendo um deles, obrigatoriamente, o Diretor Presi-
dente, e deverão ser específicas para os atos a serem praticados pelo mandatário 
e, com exceção daquelas outorgadas para fins judiciais ou defesa da Companhia 
em processos de natureza administrativa, terão prazo de validade limitado a 1 (um) 
ano. Artigo 17. Além das atribuições que lhe forem conferidas por este Estatuto 
ou pela Lei nº 6.404/1976, compete à Diretoria: (a) assinar as convocações das 
Assembleias Gerais;k (b) zelar pela observância da lei aplicável aos negócios da 
Companhia, deste Estatuto Social e pelo cumprimento das deliberações tomadas 
nas Assembleias Gerais e nas suas próprias reuniões; (c) administrar e gerir os 
negócios sociais, podendo, mediante prévia autorização da acionista controladora, 
comprar, vender, permutar, onerar bens móveis e imóveis da Companhia, contratar 
empréstimos, concedendo garantias, observando os respectivos preços, termos e 
condições; (d) expedir regimentos internos, regulamentos e outras normas da mes-
ma natureza no tocante à administração da Companhia; (e) distribuir, entre seus 
membros, as funções de administração da Companhia. Artigo 18. A Assembleia 
Geral fixará a remuneração dos diretores, que poderá ser individual, para cada 
diretor, ou global.”; 4.2. Eleger para o cargo de Diretora Financeira, Sra. EVELYN 
VELOSO TRINDADE; 4.2.a. A Diretora é investida, nesta data, pela assinatura do 
Termo de Posse, com as declarações legais; 4.2.b. O mandato da nova Diretora é 
unificado ao do Diretor Presidente, Sr. PABLO RICARDO DE OLIVEIRA MÓRBIS e 
ao do Diretor Operacional, Sr. LUIZ FELIPE DA SILVA GIUBLIN, qual seja: 2 anos e 
será encerrado na Assembleia Geral Ordinária da Companhia que deliberar sobre 
o exercício social de 2024. Extrato da Ata registrada na JUCEPAR em 27/12/2024, 
sob n° 20249341697.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO - REABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90160/2024 

OBJETO:  Contratação  de  empresa  para  prestação  de

serviços de transporte escolar.

PREÇO  MÁXIMO  ADMITIDO:  R$  7.069.606,38  (sete

milhões sessenta e nove mil seiscentos e seis reais e trinta

e oito centavos).

DATA:  20  de  janeiro  de  2025 às  08:30  hrs,  plataforma:

www.comprasgovernamentais.gov.br.

INFORMAÇÕES:  O  edital  poderá  ser  obtido  no  site

www.prudentopolis.pr.gov.br e  na  plataforma

www.comprasgovernamentais.gov.br,  e  demais

informações no telefone 0800 808 0130.

Caroline Portela 
Pregoeira

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO. PRAZO DE 10 DIAS. Compra e 
Venda -ABECKER EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, na forma da lei, faz saber a todos quantos o presente edital 
virem ou dele conhecimento tiverem, que por ele NOTIFICA 
JACKSON LUIZ LOVATO, que se encontra em lugar incerto e/ou 
não sabido, para comparecer ao seu escritório, situado na Rua 
Expedicionário Holz, 550, 18° andar, Sala 1802, bairro América, 
Joinville, Santa Catarina, Edif. Helbor Dual Offices & Corporate, no 
horário de 13h00 às 17h00, no prazo legal de 10 (dez) dias, para 
fins de regularização das obrigações contratuais, referente a 
compra do LOTE 05 , QUADRA H12 , -LOTEAMENTO JARDIM 
MARESIAS E OU PARQUE SAMBAQUI (SÃO FRANCISCO DO 
SUL). O não comparecimento no prazo estipulado, ensejará a 
rescisão unilateral do contrato de Compra e Venda firmado, com 
todo ônus dela decorrente. Campina Grande do Sul – PR, 
06/01/2025. 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO. PRAZO DE 10 DIAS. Compra e 
Venda -ABECKER EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, na forma da lei, faz saber a todos quantos o presente edital 
virem ou dele conhecimento tiverem, que por ele NOTIFICA 
JACKSON LUIZ LOVATO, que se encontra em lugar incerto e/ou 
não sabido, para comparecer ao seu escritório, situado na Rua 
Expedicionário Holz, 550, 18° andar, Sala 1802, bairro América, 
Joinville, Santa Catarina, Edif. Helbor Dual Offices & Corporate, no 
horário de 13h00 às 17h00, no prazo legal de 10 (dez) dias, para 
fins de regularização das obrigações contratuais, referente a 
compra do LOTE 05 , QUADRA 05 , -LOTEAMENTOVILA NAMUR 
(SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR). O não comparecimento no prazo 
estipulado, ensejará a rescisão unilateral do contrato de Compra e 
Venda firmado, com todo ônus dela decorrente. São José dos 
Pinhais-PR, 06/01/2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90001/2025

OBJETO: Aquisição  de livros,  jogos  e  equipamentos  de

manutenção para a biblioteca municipal de Prudentópolis.

PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 26.856,14 (Vinte e seis

mil  e  oitocentos  e  cinquenta  e  seis  reais  e  quatorze

centavos).

DATA: 20 de janeiro de 2025,  às 08:30 hrs,  plataforma:

www.comprasgovernamentais.gov.br 

INFORMAÇÕES:  O  edital  poderá  ser  obtido  no  site

www.prudentopolis.pr.gov.br e  na  plataforma

www.comprasgovernamentais.gov.br ,  e  demais

informações no telefone 0800 808 0130.

Vanessa Ap. Becher Sass
Pregoeira


